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Parte I 
  

Condições gerais 
  

 Capítulo I 

Disposições gerais 

Cláusula 1.ª 

Apresentação 

A entidade adjudicante é a Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM), pessoa 

coletiva de direito público, com natureza de entidade administrativa independente, dotada 

de autonomia administrativa, financeira e de gestão, bem como de património próprio, com 

sede na Rua Ramalho Ortigão, n.º 51, 1099-099 Lisboa.  

Cláusula 2.ª 

Objeto 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar 

na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal aquisição de 

analisador vetorial (Vector Network Analiser – VNA) para o centro laboratorial e normalização 

da ANACOM. 

Cláusula 3.ª 

Contrato  
1 - O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.  

2 - O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados 

pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente 

aceites pelo Conselho de Administração da ANACOM;  

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos;  

c) O presente caderno de encargos;  

d) A proposta adjudicada;  

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

3 - Em caso de divergências entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva 

prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 
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4 - Em caso de divergências entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do 

contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo 

diploma legal.  

Cláusula 4.ª 

Preço base 

O preço base para efeitos do presente procedimento pré-contratual é de 125 000 (cento e 

vinte e cinco mil) euros. 

Cláusula 5.ª 

Prazo do contrato 

O contrato mantém-se em vigor até à entrega e aceitação dos bens em conformidade com 

os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Capítulo II 
Obrigações contratuais  

 Secção I  

Obrigações do fornecedor  
Subsecção I  

Disposições gerais  

Cláusula 6.ª  

Obrigações principais do fornecedor   

1 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente 

caderno de encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorre 

para o fornecedor a obrigação de fornecimento de analisador vetorial (Vector Network 

Analiser – VNA) para o centro laboratorial e normalização da ANACOM, de acordo com 

o previsto nas especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos, e 

na proposta adjudicada. 

2 - O fornecedor fica ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e 

informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem como ao 

estabelecimento, monitorização e aperfeiçoamento do sistema de organização 
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necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo, de acordo com o 

previsto no presente caderno de encargos.  

3 - O fornecedor tem conhecimento e deverá cumprir com o disposto na «Carta de 

Princípios dos Fornecedores da ANACOM», disponível em 

https://www.anacom.pt/render.jsp?categoryId=427283.  

Cláusula 7.ª 

Conformidade e operacionalidade dos bens 

1 - O fornecedor obriga-se a entregar à ANACOM os bens objeto do contrato com as 

características, especificações e requisitos técnicos previstos nas especificações 

técnicas, da parte II do presente caderno de encargos, que dele faz parte integrante. 

2 - Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem 

utilizados para os fins a que se destinam e dotados de todo o material de apoio 

necessário à sua entrada em funcionamento. 

3 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos 

relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita 

à conformidade dos bens. 

4 - O fornecedor é responsável perante a ANACOM por qualquer defeito ou discrepância 

dos bens objeto do contrato que existam no momento em que os bens lhe são 

entregues. 

Cláusula 8.ª 

Entrega dos bens objeto do contrato 

1 - Os bens objeto do contrato devem ser entregues nas instalações da ANACOM, sitas em 

Alto do Paimão, 2730-216 Barcarena, no prazo estabelecido na proposta adjudicada. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o prazo de entrega dos bens objeto do 

presente caderno de encargos não poderá exceder seis meses, contados a partir da 

data de outorga do respetivo contrato. 

3 - O fornecedor deverá, obrigatoriamente, entregar em formato eletrónico do tipo “pdf” – 

Adobe Acrobat™: 

• manuais de operação; 

• manuais relativos à programação do sistema. 

https://www.anacom.pt/render.jsp?categoryId=427283
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4 - O fornecedor obriga-se a entregar à ANACOM, juntamente com os equipamentos, os 

certificados de fabrico, de calibração, de rastreabilidade e de compatibilidade 

eletromagnética. 

5 - O fornecedor deverá garantir que todos os equipamentos cumprem a legislação em 

vigor, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 57/2017, de 9 de junho, na sua 

versão em vigor, que estabelece o regime da disponibilização no mercado, da colocação 

em serviço e da utilização de equipamentos rádio. 

6 - Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato e respetivos 

documentos para o local e entrega são da responsabilidade do fornecedor. 

Cláusula 9.ª 

Inspeção e testes 

1 - Efetuada a entrega dos bens objeto do contrato, a ANACOM, por si, procede, no prazo 

de 30 (trinta) dias, à inspeção quantitativa e qualitativa dos mesmos, com vista a 

verificar, respetivamente, se os mesmos correspondem às quantidades estabelecidas 

nas especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos, e se reúnem 

as características, especificações e requisitos técnicos e operacionais nela definidos, e 

na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei. 

2 - A inspeção qualitativa a que se refere o número anterior incide sobre os bens, sendo 

efetuada através da verificação do cumprimento das especificações técnicas mínimas 

que constam das especificações técnicas, da parte II do presente caderno de encargos. 

3 - Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à ANACOM toda a 

cooperação e todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar 

durante a realização daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o 

efeito. 

Cláusula 10.ª 

Inoperacionalidade, defeitos ou discrepâncias 

1 - No caso de os testes previstos na cláusula anterior não comprovarem a total 

operacionalidade dos bens objeto do contrato, bem como a sua conformidade com as 

exigências legais, ou no caso de existirem defeitos ou discrepâncias com as 

características, especificações e requisitos técnicos definidos nas especificações 
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técnicas, da parte II do presente caderno de encargos, a ANACOM deve disso informar, 

por escrito, o fornecedor. 

2 - No caso previsto no número anterior, o fornecedor deve proceder, à sua custa e no 

prazo razoável que for determinado pela ANACOM, às reparações ou substituições 

necessárias para garantir a operacionalidade dos bens e o cumprimento das exigências 

legais e das características, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

3 - Após a realização das reparações ou substituições necessárias pelo fornecedor, no 

prazo respetivo, a ANACOM procede à realização de novos testes de aceitação, nos 

termos da cláusula anterior. 

Cláusula 11.ª 

Aceitação dos bens 

1 - Caso os testes a que se refere a cláusula nona do presente caderno de encargos 

comprovem a total operacionalidade dos bens objeto do presente caderno de encargos, 

bem como a sua conformidade com as exigências legais, e neles não sejam detetadas 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos 

técnicos definidos nas especificações técnicas, da parte II do presente caderno de 

encargos, deve ser emitida, no prazo máximo de oito dias a contar do final dos testes, 

declaração de receção e aceitação dos bens objeto do presente caderno de encargos. 

2 - Com a declaração de receção e aceitação dos bens objeto do presente caderno de 

encargos a que se refere o número anterior, ocorre a transferência da posse e da 

propriedade dos bens objeto do contrato para a ANACOM, bem como do risco de 

deterioração ou perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia que 

impendem sobre o fornecedor, nos termos da cláusula seguinte. 

Cláusula 12.ª 

Garantia técnica 

1 – Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de 

bens de consumo e das garantias a ela relativas, o fornecedor garante os bens objeto 

do contrato, pelo prazo de três anos a contar da data da declaração de receção e 

aceitação referida, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências legais 

e com características, especificações e requisitos técnicos definidos na parte II do 

presente caderno de encargos, que se revelam a partir da respetiva aceitação do bem. 
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2 –  A garantia prevista no número anterior abrange: 

a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes 

em falta; 

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

c) A reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou 

discrepantes; 

d) O fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens 

reparados ou substituídos; 

e) O transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para 

o local da sua reparação ou substituição e a devolução daqueles bens a entrega das 

peças ou componentes em falta, reparados ou substituídos; 

f) A deslocação ao local da instalação ou de entrega; 

g) A mão-de-obra. 

3 –  No prazo máximo de dois meses a contar da data em que a ANACOM tenha detetado 

qualquer defeito ou discrepância, esta deve notificar o fornecedor, para efeitos da 

respetiva reparação. 

4 –  A reparação ou substituição previstas na presente cláusula devem ser realizadas dentro 

de um prazo razoável fixado pela ANACOM e sem grave inconveniente para este último, 

tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

Cláusula 13.ª 

Garantia de continuidade de fabrico 

O fornecedor deve assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento de todas as peças, 

componentes e equipamentos que integram os bens objeto do contrato pelo prazo de 10 

(dez) anos, a contar da assinatura do auto de receção respetivo. 

Secção II  

Obrigações da ANACOM   

 Cláusula 14.ª  

Preço contratual   

1 - Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais 

obrigações constantes do presente caderno de encargos, a ANACOM deve pagar ao 

fornecedor o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, se este for legalmente devido.   
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2 - O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída à ANACOM, nomeadamente os 

relativos ao transporte dos bens objeto do contrato para o respetivo local de entrega, bem 

como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou 

licenças.  

Cláusula 15.ª 

Condições de faturação e de pagamento   

1 - A quantia devida pela ANACOM, nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no 

prazo de 30 (trinta) dias após a receção, pela ANACOM, da respetiva fatura, a qual só 

pode ser emitida após o vencimento da obrigação respetiva, nos termos do n.º 2 da 

cláusula 11.ª do presente caderno de encargos. 

2 - Em caso de discordância, por parte da ANACOM, quanto aos valores indicados na 

fatura, deve esta comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, 

ficando o fornecedor obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à 

emissão de nova fatura corrigida. 

3 - O fornecedor deverá cumprir com a legislação em vigor relativa à faturação eletrónica 

em procedimentos aquisitivos de contratação pública, nomeadamente, entre outras, o 

disposto no Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, que regula as obrigações 

relativas ao processamento de faturas e outros documentos fiscalmente relevantes, e 

no Decreto-Lei n.º 123/2018, de 28 de dezembro, na versão em vigor, que define o 

modelo de governação para a implementação da faturação eletrónica nos contratos 

públicos. 

4 - A fatura deverá ser compatível com o sistema de faturação eletrónica implementado 

pela ANACOM. 

5 - Para efeitos de cumprimento do referido no parágrafo anterior, será o fornecedor 

devidamente informado pela ANACOM do procedimento a seguir para proceder à 

faturação dos bens a fornecer, mediante pedido de esclarecimento do fornecedor, a 

enviar para o endereço de correio eletrónico infoeletronica@anacom.pt. 

6 - Desde que devidamente emitidas, e observado o disposto na presente cláusula, a fatura 

é paga através de transferência bancária, para o IBAN que seja indicado pelo fornecedor.  

 

mailto:infoeletronica@anacom.pt.
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Capítulo III 
Penalidades contratuais e resolução  

Cláusula 16.ª   

Penalidades contratuais  

1 - Pelo incumprimento das obrigações emergentes do contrato a outorgar, a ANACOM 

pode, a título sancionatório, aplicar penalidades pelo incumprimento do prazo de 

fornecimento por motivos que sejam imputáveis exclusivamente ao fornecedor, 

correspondentes a 2% do valor global do contrato por cada dia útil de atraso, até um 

valor máximo acumulado de 20% do valor global do contrato. 

2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do fornecedor, a ANACOM pode 

exigir-lhe uma pena pecuniária de até 5% do valor contratual. 

3 - Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias 

pagas pelo fornecedor ao abrigo do número 1 da presente cláusula, relativamente aos 

bens cujo atraso no respetivo fornecimento tenha determinado a resolução do contrato. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, a ANACOM tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa (dolo 

ou negligência) do fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5 - A ANACOM pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as 

penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

6 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a ANACOM exija 

uma indemnização pelo dano excedente.  

Cláusula 17.ª 

Força maior  

1 - Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como 

incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer 

das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as 

circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.  
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2 - Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 

designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, 

greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e 

determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3 - Não constituem força maior, designadamente:  

a) circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do 

fornecedor, na parte em que intervenham;  

b) greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a grupos de 

sociedades em que este se integre, bem como a sociedade ou grupos de sociedades 

dos seus subcontratados;  

c) determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza 

sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo fornecedor de 

deveres ou ónus que sobre ele recaiam;  

d) manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de normas 

legais;  

e) incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao 

incumprimento de normas de segurança;  

f) avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não devidas a 

sabotagem;  

g) eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.   

4 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve 

ser imediatamente comunicada à outra parte. 

5 - A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações 

contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao 

impedimento resultante da força maior.  

Cláusula 18.ª  

Resolução do contrato pela ANACOM  

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a 

ANACOM pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o adjudicatário violar 

de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, nomeadamente 
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o incumprimento das obrigações resultantes do contrato a outorgar ou a sua prossecução 

deficiente e/ou reiterada. 

2 - Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 9 de 

fevereiro, o direito de resolução referido no parágrafo primeiro da presente cláusula 

exerce-se mediante declaração a enviar pela ANACOM ao adjudicatário para o endereço 

de correio eletrónico do gestor (ou responsável) do contrato do adjudicatário, ou para o 

endereço de correio eletrónico a facultar pelo adjudicatário para os efeitos do disposto no 

presente caderno de encargos, respeitante a comunicações e notificações entre as partes 

cocontratantes. 

3 - O direito de resolução referido no parágrafo primeiro da presente cláusula não determina 

a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pela 

ANACOM. 

4 - A resolução do contrato pela ANACOM não prejudica o dever de o adjudicatário 

indemnizar a ANACOM pelos eventuais prejuízos resultantes das situações previstas no 

parágrafo primeiro da presente cláusula, nem a possibilidade de aplicação das 

penalidades mencionadas no presente caderno de encargos, respeitante à aplicação de 

penalidades. 

Cláusula 19.ª 

Resolução do contrato pelo fornecedor   

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o fornecedor pode 

resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há 

mais de seis meses ou quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, 

excluindo juros.   

2 - O direito de resolução é exercido mediante declaração enviada à ANACOM, que produz 

efeitos 30 (trinta) dias após a receção dessa declaração, salvo se este último cumprir 

as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar.  

3 - A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição 

das prestações já realizadas pelo fornecedor, cessando, porém, todas as obrigações 

deste ao abrigo do contrato, com exceção daquelas a que se refere o artigo 444.º do 

CCP.  
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Capítulo IV 
Seguros  

 Cláusula 20.ª  

Seguros   

1 - É da responsabilidade do fornecedor a cobertura, através de contratos de seguro, dos 

seguintes riscos: 

a) transporte dos bens até à efetiva entrega nas instalações da ANACOM identificadas 

na cláusula 8.ª do presente caderno de encargos; 

b) situações mencionadas no ponto 2. da cláusula 12.ª. 

2 - A ANACOM pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da 

celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o fornecedor 

fornecê-la no prazo dez dias. 

Capítulo V 
Resolução de litígios 

 Cláusula 21.ª  

Foro competente  

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência 

do Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro.  

Capítulo VI 
Disposições finais 

Cláusula 22.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

1 - A subcontratação e a cessão da posição contratual por qualquer das partes regem-se 

nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 316.º e seguintes do CCP. 

2 – O fornecedor não poderá subcontratar, total ou parcialmente, qualquer uma das 

obrigações que para si decorrem do contrato a outorgar sem o consentimento prévio e 

escrito da ANACOM. 

3 - A subcontratação de qualquer entidade por parte do fornecedor não o desvinculará de 

qualquer responsabilidade ou obrigação para si decorrente do contrato. 
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4 – O fornecedor não poderá ceder a sua posição contratual, total ou parcialmente, de 

qualquer uma das obrigações que para si decorrem do contrato a outorgar sem o 

consentimento prévio e escrito da ANACOM. 

Cláusula 23.ª 

Gestor do contrato 

1 – Será nomeado um gestor do contrato por parte da ANACOM, com a função de 

acompanhamento permanente da execução do contrato. 

2 – Caso o gestor do contrato que venha a ser nomeado por parte da ANACOM detete 

desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, poderá adotar as medidas 

corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas, com exceção das respeitantes a 

matérias de modificação e cessação do contrato. 

Cláusula 24.ª  

Comunicação e notificações  

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às comunicações e 

notificações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, 

preferencialmente, para os endereços de correio eletrónico dos gestores (ou 

responsáveis) pelo contrato designados por cada parte, ou para o domicílio ou sede 

contratual de cada uma, identificadas no contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser 

comunicada à outra parte.  

Cláusula 25.ª  

Contagem dos prazos  

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias 

feriados.  
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Clausula 26.ª 

Legislação aplicável  

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.  

 
A Coordenadora 

da equipa de Compras e Balcão Único 
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Parte II 
Especificações técnicas 

 

NOTA METODOLÓGICA 

Os requisitos estão identificados da seguinte forma: 

RFn (n = número do requisito) - requisitos funcionais da solução, 

RDMn - Requisitos de desenvolvimento e manutenção, 

RPn - Requisitos da proposta. 

A proposta a apresentar deve cumprir os seguintes requisitos: 

Terá de indicar explicitamente por cada requisito que “Cumpre o requisito”, com exceção 

dessa exigência para o presente RP1 e seguinte RP2, cujo teor se mantém aplicável, 

quando solicitado, a outros requisitos.  

Terá de explicar a forma de cumprir cada um dos requisitos, sendo que a ANACOM 

considerará como não resposta as meras transcrições de partes deste documento. 

O fornecedor deverá, obrigatoriamente, disponibilizar em suporte digital os manuais de 

operação do VNA. 

O fornecedor deverá, obrigatoriamente, disponibilizar em suporte digital, os manuais 

relativos à programação do VNA. 

O fornecedor deverá, obrigatoriamente, disponibilizar em suporte digital, os certificados de 

calibração, quer do VNA, quer do kit de calibração. 

A documentação técnica, incluída na proposta, deverá permitir a verificação da 

conformidade dos equipamentos e soluções com os requisitos especificados, sob pena 

da falta de documentação resultar na exclusão da respetiva proposta. 

REQUISITOS GENÉRICOS DO VNA A ADQUIRIR 

1. Deverão ser fornecidos cabos e adaptadores em conjunto com o VNA; 
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2. Juntamente com o equipamento, deverá ser disponibilizado o respetivo software, do tipo 

Graphical User Interface (GUI), para interação local e remota através de um PC; 

3. Acautelados os requisitos de conectividade, o software tipo GUI instalado em qualquer 

PC, deverá permitir operar remotamente o VNA a adquirir; 

4. O equipamento deverá ter a capacidade de permanecer em funcionamento de forma 

ininterrupta, salvo nos períodos de tempo necessários à atividade de manutenção; 

5. A gama de temperatura de operação do equipamento, em condições normais de 

funcionamento, deverá ser, no mínimo, de: +20 ºC a +28 ºC; 

6. O equipamento deverá ser alimentado, através da rede de energia elétrica monofásica, 

a 230 VAC, 50 Hz. 

FUNCIONALIDADES 

A configuração local e remota do equipamento deverá ser feita recorrendo ao software GUI 
mencionado anteriormente. 

A interface gráfica utilizada para a configuração deverá ser intuitiva e organizada sob a forma 
de menus associados às várias funcionalidades disponibilizadas, agrupando, tanto 
quanto possível, as respetivas parametrizações/opções de configuração. 

Permitir a configuração de condições lógicas para desencadear a gravação de sinais para 
ficheiro. 

A configuração de tarefas, rotinas, condições lógicas e respetivas ações deverá ser feita com 
recurso a funcionalidades de programação simples, acessível a técnicos sem qualquer 
experiência de programação. 

Possibilidade de gravar as configurações e programações funcionais em ficheiro, permitindo 
tanto a sua partilha como a possibilidade de carregar mais rapidamente as configurações 
utilizadas de forma recorrente. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO VNA A ADQUIRIR (INCLUINDO OS CABOS)  

Frequência inicial: 100 kHz. 

Frequência final:  26,5 GHz. 

Tipo de conector das portas de RF:  3,5 mm macho. 

Número de canais: 4. 
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Montagem em rack de 19”. 

Pelo menos 2 fontes internas acessíveis por conetores SMA no painel frontal. 

Exatidão do nível de saída: de 100 kHz, inclusive, a 26,5 GHz, inclusive: ± 2,5 dB. 

Gama de nível de saída: de 100 kHz, inclusive, a 26,5 GHz, inclusive: -87 dBm a + 8 dBm. 

Linearidade do nível de saída: de 100 kHz, inclusive, a 26,5 GHz, inclusive:  ± 2 dB. 

Referência externa:  10 MHz. 

Degradação anual da referência interna:  < 0,5 ppm. 

A gama dinâmica do sistema deverá ter o seguinte desempenho na frequência:  

de 100 kHz, inclusive, a 10 MHz, inclusive: > 96 dB; 

de 10 MHz a 4 GHz, inclusive: > 120 dB; 

de 4 GHz a 6 GHz, inclusive : > 118 dB; 

de 6 GHz a 10,5 GHz, inclusive: > 113 dB; 

de 10,5 GHz a 13,5 GHz, inclusive:  > 105 dB; 

de 13,5 GHz a 15 GHz, inclusive: > 105 dB; 

de 15 GHz a 20 GHz, inclusive: > 98 dB; 

de 20 GHz a 26,5 GHz, inclusive: > 100 dB. 

A exatidão da medida de Transmissão deverá ter o seguinte desempenho na frequência: 

de 100 kHz a 10 MHz, @ -20 dB: < 0,1 dB; 

10 MHz, inclusive, a 8 GHz, inclusive, @ -20 dB: < 0,095  dB; 

de 8 GHz a 12,4 GHz, inclusive, @ -20 dB: < 0,14 dB; 

de 12,4 GHz a 18 GHz, inclusive, @ -20 dB: < 0,16 dB; 

de 18 GHz a 26,5 GHz, inclusive, @ -20 dB: < 0,20 dB. 

A exatidão da medida de Reflexão deverá ter o seguinte desempenho na frequência: 

Até 2 GHz, inclusive: < 0,005; 

de 2 GHz a 8 GHz, inclusive: < 0,009; 

de 8 GHz a 18 GHz, inclusive: < 0,0095; 

de 18 GHz a 26,5 GHz, inclusive: < 0,01. 

Desempenho do sistema depois de corrigido: 

Diretividade:        

de 100 kHz a 26,5 GHz: > 42 dB. 
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Adaptação da entrada:        

de 100 kHz a 26,5 GHz: > 31 dB. 

Adaptação da carga:       

de 100 kHz a 26,5 GHz: > 41 dB. 

 

REQUISITOS DO KIT DE CALIBRAÇÃO (HARDWARE) 

Técnicas de calibração suportadas: 

• SOLT (Short-Open-Load-Thru); 

• TRL (Thru-Reflect-Line). 

REQUISITOS DO SOFTWARE DE CÁLCULO DE INCERTEZAS E DA INTERFACE DE 

UTILIZADOR 

O sistema operativo do VNA a fornecer, não deverá ser inferior ao Windows 10, deverá 
permitir atualizações futuras, e deverá dispor de ferramentas intuitivas de controlo e 
análise de dados. 

O VNA a fornecer deverá ser compatível com o software de cálculo de incertezas a fornecer, 
bem como com software “METAS VNA tools” assim como com as ferramentas de 
programação existentes no CLN (macros efetuadas em Excel). 

 

Resultados das medições: 

a) Capacidade de memorizar traços de medição; 

b) Os resultados serão guardados em memória interna, disco ou em cartões 

de memória. 

Visualização dos resultados: 

c) Os resultados devem ser visualizados através do software tipo GUI 

mencionado anteriormente;   

d) Vários tipos de traço: normal, média e máximo, no mínimo; 
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e) Utilização de marcadores verticais e horizontais para facilitar a análise e 

interpretação dos gráficos. 

REQUISITOS DE RASTREABILIDADE A PADRÕES INTERNACIONALMENTE 

RECONHECIDOS 

O VNA deve ser fornecido devidamente calibrado em laboratório acreditado de acordo com a 
norma EN 17025, pelo menos na faixa de 10 MHz a 26,5 GHz. 

INTEROPERABILIDADE 

RDM 1. Deverá ser assegurada a interoperabilidade na transferência de dados e 
conectividade ao nível das seguintes interfaces: 

• USB, 

• Ethernet, 

• GPIB. 

MIGRAÇÃO 

RDM 2. O equipamento e o software a fornecer deverão manter a viabilidade da 
calibração das grandezas Atenuação e VSWR. 

FORMAÇÃO 

A proposta deve incluir ação de formação para 4 técnicos laboratoriais. 
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